
 

 

 

 

RENOVA ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 

 

CNPJ/MF nº 08.534.605/0001-74 

NIRE 35.300.358.295 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2017, às 11 horas, na sede social da Companhia, 

localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, 999, 4º andar, Vila Gertrudes, 

CEP 04707-910.  

 

2. PUBLICAÇÕES E CONVOCAÇÃO: (a) O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Relatório dos 

Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2016 foram publicados: (i) em 25.03.2017 no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas páginas 117 a 133 e no Valor Econômico – Edição Nacional, nas páginas E9 a 

B15; (ii) em 22.03.2017 na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros, na sede social e no website da Companhia www.renovaenergia.com.br, nos termos da legislação 

aplicável; (b) Editais de Convocação publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Valor Econômico – Edição 

Nacional, em ambos nas edições dos dias 29.03.2017, 30.03.2017 e 31.03.2017.  

 

3. PRESENÇA: presentes acionistas titulares de 310.956.713 ações, sendo 257.545.940 ações ordinárias e 53.410.773 

ações preferenciais, representando, respectivamente, 86,19% da totalidade das ações de emissão da Companhia, 92% 

das ações com direito de voto e 65,24% das ações com direito de voto restrito. Presentes, ainda, o Sr. Cristiano Corrêa de 

Barros, Diretor Vice-Presidente de Finanças, Desenvolvimento de Negócios e Relações com Investidores e o Sr. Paulo 

Ferreira Silveira, representante da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, para atender a eventuais pedidos 

de esclarecimentos de acionistas, nos termos do artigo 134, §1º, da Lei das S.A. 

 

4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Daniel Teruo Famano, que convidou o Sr. Felipe da Silva Azevedo para 

secretariá-lo.   

 

5. ORDEM DO DIA: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e aprovar o Relatório da Administração, as 

Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016; 2. Deliberar sobre a proposta de destinação dos 

resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016; 3. Fixar a remuneração anual global dos 

administradores para o exercício social de 2017; e 4. Alterar o jornal de grande circulação no qual a Companhia realiza as 

publicações ordenadas pela Lei n° 6.404/76, conforme alterada. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral Ordinária, após a discussão das matérias da ordem do dia, foram 

aprovadas, por unanimidade, a composição da mesa assemblear, a lavratura da ata desta assembleia em forma de 

sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme autorizam os 

parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A.. Em seguida, deliberou-se por: 
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6.1. aprovar, por unanimidade, com 257.545.940 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, as 

contas dos administradores, o Relatório da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia 

acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2016. 

 

6.2. acerca da destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, a administração 

da Companhia esclareceu aos acionistas que, considerando o resultado negativo do exercício de 2016, ficou prejudicada a 

deliberação a respeito da destinação do resultado no referido exercício social, sendo o prejuízo apurado absorvido pelas 

reservas de lucros, nos termos do art. 189, parágrafo único, da Lei das S.A. O saldo do resultado do exercício não 

absorvido pelas reservas de lucros será destinado à conta de prejuízos acumulados. 

 

6.3. aprovar, por maioria, com 248.234.515 votos a favor, 9.311.425 votos contrários e nenhuma abstenção, a 

remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2017, no valor total de até R$ 

3.182.739,28, a ser utilizado para o pagamento de remuneração aos membros da Diretoria. Os membros do Conselho de 

Administração não serão remunerados. O representante do acionista BNDES Participações S.A. - BNDESPAR manifestou-

se contrariamente à aprovação do valor proposto e registrou recomendação para que, por ocasião da próxima assembleia 

geral que venha a ser convocada, seja revista a política de não pagamento de remuneração aos membros do Conselho de 

Administração. Ademais, a representante da acionista CEMIG Geração e Transmissão S.A. recomendou que a 

remuneração dos administradores não sofra reajustes neste exercício. 

 

6.4. aprovar, por unanimidade, com 257.545.940 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a 

alteração do jornal de grande circulação onde a Companhia realiza as publicações ordenadas pela Lei das S.A., de “Valor 

Econômico” para “Gazeta de São Paulo”, sendo mantidas as publicações no órgão oficial do Estado, o “Diário Oficial do 

Estado de São Paulo”. A administração da Companhia publicará aviso aos acionistas nos termos do §3º do art. 289 da Lei 

das S.A. 

 

6.5 em virtude da solicitação do acionista BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, titular de 9.311.425 ações com 

direito a voto e 18.622.850 ações com direito de voto restrito, representativas, respectivamente, de 3,34% do capital 

votante e 22,75% das ações com direito de voto restrito, instalar o conselho fiscal, nos termos do art. 161, § 2º, da Lei 

das S.A., e conforme o disposto pela ICVM 324/00. Em razão do disposto no art. 161, § 4º, b), da Lei das S.A., e diante do 

previsto no acordo de acionistas datado de 19.12.2014 e arquivado na sede social, o conselho fiscal será composto por 5 

(cinco) membros, e igual número de suplentes. Foram eleitos, assim, com mandato a se encerrar na próxima assembleia 

geral ordinária, nos termos do art. 161, § 6º, da Lei das S.A.: 

 

(a.) em votação em separado pelos titulares de ações com voto restrito, nos termos do art. 161, § 4º, a), da Lei das 

S.A., tendo obtido 52.866.369 votos a favor, nenhum voto contrário e 230.802 abstenções, entre os acionistas 

participantes da votação em separado: Vanessa Claro Lopes, brasileira, divorciada, contadora, portadora da Cédula de 

Identidade RG n.º 23.669.532-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n.º 162.406.218-03, domiciliada no Município do Rio de 

Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Av. Lucio Costa, n.º 3604, apto. 1404, bloco 1, Barra da Tijuca, CEP 22.630-010, 

como membro efetivo do conselho fiscal; e Fernando Dal-Ri Murcia, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 27.727.790-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 259.091.048-70, domiciliado no Município de São 

Paulo, no Estado de São Paulo, na Alameda Jaú, 409, Jardim Paulista, CEP 01420-000, como seu membro suplente do 

conselho fiscal; 

 

(b.) em votação em separado pelos minoritários titulares de ações com direito a voto, nos termos do art. 161, § 4º, 

a), da Lei das S.A., tendo obtido 26.433.815 votos a favor, nenhum voto contrário e 115.401 abstenções, entre os 

acionistas participantes da votação em separado, Olavo Fortes Campos Rodrigues Junior, brasileiro, casado, 



 

 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.369.027 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 769.488.977-20, 

domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jesuíno Arruda, 541, apto. 11, CEP 045532-082, 

como membro efetivo do conselho fiscal, restando sem indicação, pelos minoritários titulares de ações com direito a voto 

presentes, o seu membro suplente do conselho fiscal; e 

 

(c.) como membros indicados pelos demais acionistas com direito a voto, nos termos do art. 161, § 4º, b), da Lei das 

S.A., tendo obtido 230.997.354 votos a favor, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção: (c.1) Mauricio Jose Palmieri 

Orlandi, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 20.187.588-3 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 278.517.548-44, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni 

Júnior, 1.089, sala 1102, CEP 04707-00, como membro efetivo do conselho fiscal; e Gustavo Barbosa de Jesus, brasileiro, 

solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n.º 08741465-18 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

777.019.505-59, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, 1.089, sala 

1102, CEP 04707-000, como seu membro suplente do conselho fiscal; (c.2) Joel Antônio de Araújo, brasileiro, casado, 

administrador, portador da Cédula de Identidade RG M-569.545, SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.º 137.422.306-97, 

domiciliado no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, na Rua Engenheiro Alberto Pontes, n.º 389, apto 

901, Buritis, CEP 30492-020, como membro efetivo do conselho fiscal; e Francisco Luiz Moreira Penna, brasileiro, 

separado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n.º MG-73.162 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

092.294.006-10, domiciliado no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, na Rua Itapemirim, n.º 766, 

apto 102, Serra, CEP 30240-000, como seu membro suplente do conselho fiscal. A 5a vaga do conselho fiscal, e respectivo 

suplente, reservada a membros a serem indicados pelo acionista Light Energia S.A., nos termos do acordo de acionistas 

datado de 19.12.2014 e arquivado na sede social, permanecerão vagos até a realização da próxima assembleia geral da 

Companhia, nos termos de ata de reunião prévia apresentada ao Presidente da mesa assemblear.  

 

Por último, foi aprovado por maioria, com 248.119.114 votos a favor, nenhum voto contrário e 9.426.826 abstenções, 

que a remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal corresponderá ao mínimo legal, de acordo com o art. 162, 

§3º, da Lei das S.A.., devida a partir desta assembleia geral de eleição até a próxima assembleia geral ordinária. Tal valor é 

adicional e não está computado no limite máximo de remuneração anual dos diretores, aprovada nos termos do item 6.3, 

acima.  

 

7. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE SOCIAL: publicações dos editais de convocação e das demonstrações 

financeiras, proposta da administração, currículo dos membros do conselho fiscal, procurações e demais documentos 

relativos à ordem do dia. 

 

8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 

presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos.  

 

São Paulo, 28 de abril de 2017. 

 

[página de assinaturas a seguir] 

 



 

 

[página de assinaturas da Ata da Assembleia Geral Ordinária 

da Renova Energia S.A. realizada em 28 De Abril de 2017] 

 

Mesa: 

 

Daniel Teruo Famano Felipe da Silva Azevedo 

Presidente Secretário 

 

Acionistas Presentes: 

 

RR Comercializadora de Energia e Participações S.A. 

p. p. Gabriel Figueiredo 

 

 

Cemig Geração e Transmissão S.A. 

p. p.  Natália Silva de Lima 

 

 

Light Energia S.A. 

p.p. Gustavo Henrique Simões dos Santos e Felipe da Silva Azevedo 

 

 

BNDES Participações S.A. 

p.p. Guilherme Garcia de Freitas 

 

 

Norges Bank 

p. p.  Fabio Rodrigues Moreno  

  

 

Fundo de Investimento em Participações Caixa Ambiental 

p.p. Eduardo Maia Jereissati 

 

 

Infrabrasil Fundo de Investimento em Participações 

p.p. Eduardo Maia Jereissati 

 

Administrador e auditor independente: 

 

 

Cristiano Corrêa de Barros  

Diretor Vice-Presidente de Finanças, Desenvolvimento de Negócios e Relações com Investidores  

 

 

Paulo Ferreira Silveira 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 


